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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1081753-87.2022.8.26.0002, da Comarca de São Paulo, em que é apelante CARLOS 
ROBERTO CHAVES FILHO, é apelado BANCO ITAUCARD S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente) E MARIA SALETE CORRÊA DIAS.

São Paulo, 30 de março de 2026.

REBELLO PINHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO nº 52381

Apelação Cível nº 1081753-87.2022.8.26.0002

Comarca: São Paulo - 7ª Vara Cível do Foro Central 

Apelante: Carlos Roberto Chaves Filho

Apelado: Banco Itaucard S/A

   

RESPONSABILIDADE CIVIL  Na espécie, (a) a prova 
constante dos autos, não infirmada por prova, nem alegação 
produzida pela parte ré, na espécie, gera o convencimento 
de que a parte autora efetuou, voluntariamente, a operação 
identificada na inicial, por ter sido por ludibriada pelo 
fraudador, em golpe da maquininha; e (b) é incabível o 
acolhimento da alegação de que a transação difere do perfil 
de compras da parte autora, visto que a parte autora  é 
cliente Personalité, titular do cartão Mastercard Black, com 
limite flexível, com faturas valores significativamente 
superiores ao da operação impugnada na presente ação, e 
realiza transações de elevados valores, como a de 
R$3.423,26 na “Le Cordon Bleu”, conforme consta na 
mesma fatura do débito impugnado nestes autos e alegado 
pela parte ré instituição financeira - Reconhecimento de que 
a causa necessária, eficiente e exclusiva para a realização da 
operação de compra com cartão impugnada na presente 
ação, não tem fato gerador em defeito de serviço da parte ré 
instituição financeira, mas sim a fato exclusivo da parte 
autora e terceiro, uma vez que ela foi ludibriada pelo 
fraudador, em golpe da maquininha, no qual,  fez uso de 
cartão, com digitação de senha, em maquininha apresentada 
pelo estelionatário, sem adotar as mínimas cautelas. - Como 
o fato de terceiro e o fato exclusivo da vítima constituem 
causa de exclusão de responsabilidade, por fato exclusivo da 
vítima (CC, art. 945; CDC, arts. 12, § 3º, III, e 14, § 3º, III), 
uma vez que elimina o nexo de causalidade em relação à 
parte ré, requisito este indispensável para o acolhimento dos 
pedidos formulados, pela parte autora, de condenação ao 
pagamento de indenização por danos morais e materiais, de 
rigor, a manutenção da r. sentença, que julgou improcedente 
a ação.
VERBA HONORÁRIA - Manutenção da r. sentença, no que 
concerne à verba honorária arbitrada em favor do patrono na 
parte ré - A verba honorária arbitrada em 15% do valor da 
condenação atende o disposto no art. 85, §§ 1º e 2º, do 
CPC/2015, com observância dos parâmetros indicados nos 
incisos I a IV, do § 2º, do mesmo artigo, e o montante 
fixado mostra-se razoável e adequado para remunerar 
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condignamente o patrono da parte ré, sem se mostrar 
excessivo, nem desproporcional à complexidade da causa.
Recurso desprovido.

Vistos.

 

Ao relatório da r. sentença de fls. 410/413, acrescenta-
se que a presente demanda foi julgada nos seguintes termos: “JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do feito com resolução do mérito 
(art. 487, I, do Código de Processo Civil). Em face da sucumbência da parte autora, 
condeno-a ao pagamento de custas e despesas do processo, bem como honorários 
advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 
artigo 85, §2º do CPC”.

Apelação da parte autora (fls. 416/423), sustentando 
que: (a) “a R. Sentença recorrida baseou-se na conclusão da perícia que se limitou a 
atestar a ausência de falsificação do cartão e a validação da transação com o uso de 
chip e senha. Contudo, a questão de mérito não reside na validade da transação em si, 
mas na negligência do banco em não bloquear operação 243% superior à média de 
gastos do cartão e não cancelar a compra após a comunicação tempestiva do 
Apelante sobre a fraude”; (b) “o Apelado tem a obrigação de adotar mecanismos 
eficazes para evitar fraudes, independentemente do uso de senha e chip. A Súmula 
479 do STJ estabelece a responsabilidade objetiva das instituições financeiras por 
fraudes bancárias”; (c) “se a fatura geralmente contém valores altos, mas compostos 
de múltiplas compras menores, uma transação única de quase R$ 6 mil deveria 
acionar alertas de segurança. A falha no sistema de segurança do banco em 
identificar essa transação atípica demonstra negligência na prestação do serviço 
bancário. O Apelado deveria ter mecanismos para identificar e bloquear transações 
fora do padrão usual de comportamento do cliente”; (d) “o nexo causal entre a 
conduta do Apelado e o dano sofrido pelo Apelante é evidente. A falha na segurança 
do sistema bancário e a conduta negligente do Apelado em não cancelar a compra 
indevida configuram a responsabilidade objetiva prevista no artigo 14 do CDC”; (e) 
“a R. Sentença fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da causa, o 
que se mostra excessivo. O artigo 85, § 2º, do CPC estabelece que a fixação dos 
honorários deve observar os parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade. 
Considerando a natureza da demanda e o trabalho realizado, o percentual fixado é 
desproporcional e deve ser reduzido”. 

O recurso foi processado, com apresentação de resposta 
pela parte apelada (fls. 433/442), insistindo na manutenção da r. sentença.

É o relatório.
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1. A pretensão recursal da parte apelante é o 
provimento do recurso, com reforma da r. sentença, para julgar a ação procedente.

2. Mantém-se a r. sentença recorrida.

2.1. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor nas 
ações de reparação de danos por vítimas de acidente de consumo, como acontece no 
caso dos autos, por envolver responsabilidade civil de fornecedor de serviços, sendo, 
a propósito, desnecessário perquirir sobre a presença dos elementos objetivos e 
subjetivos da relação de consumo, conforme orientação que esse Relator passa a 
adotar.

Nesse sentido, a orientação: (a) do julgado, para caso 
análogo, mas com inteira aplicação à espécie, extraído do site do Eg. STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. ACIDENTE DE CONSUMO. EXPLOSÃO DE GARRAFA PERFURANDO 
O OLHO ESQUERDO DO CONSUMIDOR. NEXO CAUSAL. DEFEITO DO 
PRODUTO. ÔNUS DA PROVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 - 
Comerciante atingido em seu olho esquerdo pelos estilhaços de uma garrafa de 
cerveja, que estourou em suas mãos quando a colocava em um freezer, 
causando graves lesões. 2 - Enquadramento do comerciante, que é vítima de um 
acidente de consumo, no conceito ampliado de consumidor estabelecido pela 
regra do art. 17 do CDC ("bystander"). 3 - Reconhecimento do nexo causal entre 
as lesões sofridas pelo consumidor e o estouro da garrafa de cerveja. 4 - Ônus da 
prova da inexistência de defeito do produto atribuído pelo legislador ao fabricante. 5 
- Caracterização da violação à regra do inciso II do § 3º do art. 12 do CDC. 6 - 
Recurso especial provido, julgando-se procedente a demanda nos termos da sentença 
de primeiro grau.” (STJ-3ª Turma, REsp 1288008/MG, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, v.u.,. j. 04/04/2013, DJe 11/04/2013, RSTJ vol. 230 p. 591, o destaque 
não consta do original); e (b) de Bruno Miragem: “Note-se que, no caso da 
responsabilidade civil dos bancos, tem prevalência a aplicação do CDC, não 
sendo necessário investigar a presença dos elementos da relação de consumo, 
como se reclama na disciplina dos contratos bancários. Explica-se: enquanto nos 
contratos bancários, reclama-se a existência da relação de consumo, invocando o 
disposto no art. 3º, § 2º, do CDC, quanto à quantificação da atividade bancária como 
espécie do serviço objeto da relação de consumo, bem como no entendimento 
jurisprudencial afirmado pela Súmula 297 do STJ, há de se fazer uma distinção É 
preciso definir se, além de se tratar de relação contratual entre cliente e banco, o 
cliente ostenta qualidade que lhe permita ser identificado como consumidor, seja pela 
exegese do conceito de destinatário final (art. 2º), ou pela interpretação do art. 29, 
que autoriza a equiparação para fins de proteção contratual, atualmente interpretado 
segundo exigência de demonstração de vulnerabilidade in concreto, de subordinação 
entre o cliente e o banco. Outra coisa é a relação jurídica que resulta da 
imputação de responsabilidade pelo dever de indenizar. Isso porque, aqui, a 
hipótese de equiparação a consumidor, seja de quem não é cliente do banco, ou 
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sendo cliente, não se considera destinatário final ou vulnerável (uma grande 
sociedade empresária, por exemplo), decorre de mera constatação fática de que 
se trata de vítima de um dano cuja responsabilidade é do fornecedor. Em outros 
termos: enquanto em matéria contratual permite-se investigar a qualidade 
subjetiva do cliente bancário para efeito de promover sua equiparação a 
consumidor por força do art. 17 do CDC, sob o fundamento de que se trata de 
pessoa exposta aos riscos de mercado de consumo, e, em especial da atividade 
desenvolvida pelo banco. Assim, por exemplo, não se cogita de questionar a 
aplicação odo CDC nos danos causados, seja a clientes pessoas físicas ou 
grandes sociedades empresárias, pela informações levadas indevidamente a 
registro pela instituição financeira em bancos de dados restritivos de crédito, ou 
pelo protesto indevido de título. (...) Naquilo que diga respeito diretamente à 
prestação de serviços bancários, contudo, no âmbito da atividade título da 
instituição financeira (art. 17 da Lei 4.595/1694), a aplicação do CDC é 
impositiva, inclusive, pela equiparação das vítimas.” (“Direito Bancário”, RT, 
2013, SP, p.488/469, o destaque não consta do original).

2.2. A instituição financeira responde objetivamente 
pelos danos causados, em razão de defeitos no serviço prestado e de fatos com 
relação com os próprios riscos da atividade bancária, em razão do disposto no art. 14, 
do CDC.

 “Como é sabido, para que se configure a obrigação de 
indenizar, indispensável que estejam presentes os três requisitos ensejadores da 
mesma, quais sejam: (i) o ato ilícito, (ii) o dano experimentado pela vítima e (iii) o 
nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita. Nesse sentido, de se 
notar que o CDC aplica-se às instituições financeiras conforme a Súmula n.° 297 do 
STJ. Portanto, a responsabilidade dos bancos, pelos danos causados aos seus clientes, 
é objetiva, isto é, independentemente da existência de ato culposo, conforme dispõe o 
art. 14, caput, do CDC. Assim, a responsabilidade do recorrido prescinde de culpa 
sua, satisfazendo-se apenas com o dano e o nexo de causalidade. Em relação ao nexo 
de causalidade, o próprio CDC estabelece no inciso II, do § 3º, do art. 14, do CDC, 
determinadas situações aptas a excluir o nexo causal entre a conduta do fornecedor e 
o dano causado ao consumidor, quais sejam: a culpa exclusiva do consumidor ou a 
culpa de terceiro.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., 
j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“O ônus da prova das excludentes da responsabilidade 
do fornecedor de serviços, previstas no art. 14, § 3º, do CDC, é do fornecedor, por 
força do art. 12, § 3º, também do CDC.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. 
Nancy Andrighi, v.u., j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“A inversão do ônus da prova pode decorrer 
diretamente da própria lei (ope legis), quando a comprovação de um fato, que 
normalmente seria encargo de uma parte, é atribuída, pela própria lei, à outra parte. 
No caso da responsabilidade civil por acidentes de consumo, o legislador atribuiu 
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expressamente ao fornecedor o ônus de comprovar todas as causas de exclusão da 
responsabilidade civil, que foram elencadas pelos arts. 12 e 14, em seus respectivos 
§§3º, do CDC. Nas hipóteses de culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro ou de não-
colocação do produto no mercado, essa distribuição do encargo probatório 
acompanhou o sistema tradicional estabelecido pelo art. 333, II, do Código de 
Processo Civil. O legislador, todavia, atribuiu também ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito do produto ou do serviço. Normalmente, o 
defeito, como fato constitutivo do direito do demandado, deveria ser demonstrado 
pelo consumidor lesado, como autor da ação indenizatória. O CDC, em seu art. 12, 
§3º, II, e em seu art. 14, §3º, I, deixa expresso que compete ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito no produto ou no serviço. Essa modificação na 
distribuição dos encargos probatórios pela própria lei é o que se denomina de 
inversão ope legis do ônus da prova”. (Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, 
“Responsabilidade Civil no Código do Consumidor e a Defesa do Fornecedor”, 3ª 
ed., Saraiva, 2010, SP, p. 355/356).

2.3. As instituições financeiras respondem 
objetivamente por danos causados por terceiros, nas hipóteses de fraude ou utilização 
de documentos falsos, inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão 
eletrônico do correntista, nos locais utilizados na prestação dos serviços bancários, o 
que compreende não só as agências e estacionamentos a ela vinculados, mas também 
caixas eletrônicos em terminais de autoatendimento ainda que localizados fora das 
agências, visto que os ilícitos em questão configuram fortuito interno, porquanto 
fazem parte do próprio risco do empreendimento e, consequentemente, não têm o 
condão de excluir a responsabilidade da instituição financeira pelos danos em 
questão.

Nesse sentido, quanto à responsabilidade da instituição 
financeira pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiro, 
inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão eletrônico do 
correntista, adota-se a orientação: (a) do julgado da Eg. 2ª Seção do STJ, no 
julgamento do REsp 1.199.782 PR, relatado pelo Min. Luis Felipe Salomão, 
efetivado nos termos do art. 543-C, do CPC/1973, visando unificar o entendimento e 
orientar a solução de recursos repetitivos, que se reproduz: “RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E 
DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, 
abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do 
risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso 
especial provido” (o destaque não consta do original); e (b) dos julgados extraídos do 
site deste Eg. Tribunal de Justiça: (b.1) “Ação indenizatória por danos materiais e 
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morais  Golpe da troca do cartão por fraudador no interior do estabelecimento 
bancário  Realização de saques indevidos de conta corrente, decorrente de 
abordagem de correntista por fraudador, em caixa eletrônico de 
autoatendimento  Aplicação do CDC (súmula 297 do STJ)  Culpa objetiva 
do Banco prestador de serviço bancário (art. 14 CDC) por não coibir a ação 
criminosa de estelionatário que aborda correntista em caixa eletrônico na 
agência e efetua movimentações bancárias com cartão magnético  Súmula 479 
do STJ - Matéria pacificada pelo julgamento do Recurso Especial nº 
1.199.782/PR, com base no artigo 543-C do Código de Processo Civil  Danos 
materiais comprovados - Devolução dos valores indevidamente sacados por falsário 

 O esvaziamento da conta com diversos saques ilícitos acarretam dano moral  
Valor da indenização arbitrado em consonância com a razoabilidade e 
proporcionalidade  Recurso negado”. (13ª Câmara de Direito Privado, Apel. Cível 
nº 0011452-02.2011.8.26.0655, rel. Des. Francisco Giaquinto, v.u., j. 06.07.2015, o 
destaque não consta do original); e (b.2) “RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano 
moral  Golpe sofrido pelo cliente na fila do caixa eletrônico  Troca do cartão 
por terceiro  Saques indevidos em sua conta corrente  Dever do banco de 
zelar pela segurança não só dos estabelecimentos, mas também dos caixas 
eletrônicos  Responsabilidade objetiva  Manutenção do valor fixado na r. 
sentença em R$ 10.000,00 (dez mil reais)  Recurso improvido. 
RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano material  Devolução do valor sacado, 
devidamente corrigido  Recurso improvido”. (23ª Câmara de Direito Privado, Apel. 
Cível nº 1004570-29.2014.8.26.0161, rel. Des. J.B. Franco de Godoy, v.u., j. 
24.06.2015, o destaque não consta do original).

2.4. Em demandas promovidas por correntistas 
imputando movimentações e pagamentos indevidos, em conta corrente, mediante 
serviço disponibilizado pelo banco via canal telefônico ou mediante uso de cartões 
eletrônicos, incumbe a este provar que as operações foram realizadas regularmente, 
tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do 
sistema eletrônico, por força do disposto nos arts. 6º, VIII, e 14, caput, do CDC, e 
art. 333, II, do CPC/1973 (correspondente ao art. 373, II, do CPC/2015).

Nesse sentido, a orientação: (a) dos julgados do Eg. 
STJ extraídos do respectivo site: (a.1) “Direito processual civil. Ação de indenização. 
Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. Inversão do 
ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do 
CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao 
banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco demonstrar, 
por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 
notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema 
eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. - Se foi o cliente que 
retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos 
seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial 
parcialmente conhecido, mas não provido.” (STJ-3ª Turma, REsp 727843/SP, rel. 
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Min. Nancy Andrighi, v.u., j. 15/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 553 RDDP vol. 40 p. 
145, o destaque não consta do original); e (a.2) “DECISÃO (...) O acórdão 
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento preconizado por esta 
Corte no sentido de que, nas ações declaratórias negativas, cabe à parte adversa 
a comprovação do ato ou fato negado pelo autor. Nesse sentido: "PROCESSO 
CIVIL. ÔNUS DA PROVA. FATO AFIRMADO PELO AUTOR E CONFESSADO 
PELO RÉU. DESNECESSIDADE DE PROVA. CPC, ARTS. 333 E 334. 
PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Em regra, o ônus da prova 
incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por 
uma parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até 
porque proclamado pela lei, que, salvo nas declaratórias negativas, ao autor 
cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, 
impeditivos ou modificativos. II - Tendo o acórdão concluído pela suficiência das 
provas dos autos para julgar procedente o pedido, o reexame do conjunto probatório 
resta vedado a esta instância especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula/STJ." 
(REsp 161.629/ES, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 
21.02.2000) Nego provimento ao agravo.”(Ag 650254/MG, rel. Min. Fernando 
Gonçalves, data da publicação: 21/09/2007, o destaque não consta do original); e (b) 
de Luiz Paulo da Silva Araújo Filho: “Assim, por exemplo, em ações nas quais 
alegue o consumidor que houve saques irregulares em sua conta corrente ou em sua 
caderneta de poupança, e o banco conteste afirmando que os saques foram feitos por 
cartão magnético, decerto do cliente. O tema tem sido frequentemente analisado 
pela jurisprudência à luz da inversão do ônus da prova, em bora, a rigor, 
devesse ser tratado como simples alegação de defeito do serviço, desde que 
devidamente interpretada a expressão 'quando não fornece a segurança [neste 
caso patrimonial] que o consumidor dele pode esperar, constante do §1º do art. 
14 do CDC, hipótese em que, para não ser responsabilizado, competiria ao 
banco provar que 'o defeito inexiste' (v. o §3º, I, do art. 14). Seja como for, 
também é admissível a inversão do ônus da prova, porque há notícias de saques 
efetuados com cartões 'clonados', além de outras falcatruas na realização de 
saques fraudulentos, sendo a alegação do consumidor, portanto, verossímil. 
Mesmo que não se considerasse verossímil a alegação, a hipossuficiência do 
consumidor é manifesta, porque não se pode negar a sua inferioridade, uma vez 
que não tem ele acesso aos conhecimentos técnicos do projeto ou do processo 
utilizado na execução do serviço, nem tem condições, ele mesmo, de tomar as 
medidas necessárias para evitar esse tipo de incidente, como poderia fazê-lo o 
banqueiro. Dessa forma, deve o juiz inverter o ônus da prova em benefício do 
consumidor, se não entender, simplesmente, que compete ao banco provar que o 
defeito na prestação do serviço não existiu. Não procederia, neste, eventual 
alegação do banco de que a prova lhe é impossível, ou extremamente difícil, 
porque para garantir ao cliente a segurança que do serviço se poderia esperar, e 
para assumir os riscos da atividade econômica, competiria ao banco tomar 
todas as medidas de controle possíveis. Nos Estados Unidos, verbi gratia, há anos 
os 'caixas eletrônicos' ou 'bancos 24 horas' são equipados com câmeras de 
filmagem ou máquinas fotográficas, que registram as imagens durante o 
funcionamento ou a intervalos de segundos. Do consumidor, em qualquer caso, 
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é que não se pode exigir a prova diabólica de que não sacou o dinheiro”. 
(“Comentários ao Código de Defesa do Consumidor”, 2ª ed., Saraiva, 2009, SP, p. 
15/16, o destaque não consta do original).

Ademais, é de se ver que compete à instituição 
financeira ré manter toda a documentação relativa à sua atividade, por imposição 
legal, enquanto não operar a prescrição e a decadência em relação aos atos nela 
consignados.

2.5. Diante das alegações das partes e da prova 
constante dos autos, verifica-se que: 

(a) a parte autora ao realizar uma corrida de táxi no dia 
21.02.2024 optou por realizar o pagamento através de cartão de crédito, de modo 
que, teria verificado o valor de R$19,30 no visor da maquininha e digitado a senha 
pessoal para proceder com o pagamento; e

(b) quando recebeu sua fatura fechada em 17.03.2024 
verificou que ao invés do valor de R$19,30 que constava no visor da maquininha, foi 
cobrado o valor de R$5.919,30 (cf. fls. 02 e 29); e

(c) houve contestação da parte autora com relação ao 
lançamento na fatura do cartão de crédito (cf. fls. 22/23), inclusive com a lavratura de 
boletim de ocorrência (fls. 24/27);

(d) a parte ré sustenta que: “na realidade houve 
alteração do valor na máquina e/ou a parte autora não conferiu o valor quando foi 
validar a operação, sendo que tal fato não pode ser imputo ao banco, pois esse 
serviço não é prestado por essa instituição financeira. O cartão foi utilizado apenas 
como meio de pagamento, logo, qualquer outro cartão também teria ocorrido da 
mesma forma, pois há somente duas hipóteses: 1  A parte autora não conferiu o 
valor apontado na máquina ofertada pelo suposto taxista; 2  A maquineta estava 
adulterada, onde também inexiste nexo de causalidade, pois esse serviço não é 
prestado pelo banco, pois só administramos os cartões. Houve um problema na 
compra feita pela autora e a maquineta do cartão que mediante um cliente da 
operadora da máquina de cartão, aplicou um golpe, mas o banco atuou apenas como 
meio de pagamento, não havendo qualquer falha do Banco. Isso porque o valor foi 
adulterado na maquineta, não possibilitando a parte autora conferir o real valor 
transacionado (até porque o final da transação no valor de R$5.919,30 coincide com 
o valor que a parte autora reconhece como devido da operação - R$19,30) e/ou a 
parte autora não conferiu o valor no visor da maquineta antes de validar a transação” 
(fls. 53/54); e 

(e) foi proferido laudo pericial que chegou à conclusão 
de que “diante das características e mecanismos de segurança de uma transação com 
cartões emitidos e operados de acordo com as especificações da EMVCo, até o 
presente momento, não foi comprovada a existência de cartão falsificado, que tenha a 
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capacidade de executar uma transação com validação on-line pelo emissor” (cf. fls. 
280). 

Na espécie, (a) a prova constante dos autos, não 
infirmada por prova, nem alegação produzida pela parte ré, na espécie, gera o 
convencimento de que a parte autora efetuou, voluntariamente, a operação 
identificada na inicial, por ter sido por ludibriada pelo fraudador, em golpe da 
maquininha; e (b) é incabível o acolhimento da alegação de que a transação difere do 
perfil de compras da parte autora, visto que, a parte autora  é cliente Peronalité, 
titular do cartão Mastercard Black, com limite flexível, com faturas valores muito 
superiores à da operação impugnada na presente ação, e realiza transações de 
elevados valores, como a de R$3.423,26 na “Le Cordon Bleu”, conforme consta na 
mesma fatura do débito impugnado nestes autos e alegado pela parte ré instituição 
financiera(cf. fls. 29 e 73/74). 

Nessa situação, de rigor, o reconhecimento de que a 
causa necessária, eficiente e exclusiva para a realização da operação de compra com 
cartão impugnada na presente ação, não tem fato gerador em defeito de serviço da 
parte ré instituição financeira, mas sim a fato exclusivo da parte autora e terceiro, 
uma vez que ela foi ludibriada pelo fraudador, em golpe da maquininha, no qual,  fez 
uso de cartão, com digitação de senha, em maquininha apresentada pelo 
estelionatário, sem adotar as mínimas cautelas. 

Quanto a essas questões, ausente argumento hábil da 
parte apelante para demonstrar o desacerto do r. ato judicial recorrido, para evitar 
inútil tautologia e como autoriza o art. 252, do RITJ, adota-se a fundamentação da r. 
sentença recorrida como razão de decidir e que se transcreve: 

“A perícia concluiu que a transação impugnada foi validada por meio 
de cartão original com chip e digitação de senha de uso pessoal do 
autor, e estava dentro do limite de crédito estabelecido pelo banco 
requerido, não tendo sido identificadas evidências de falsificação ou 
clonagem do cartão de crédito do requerente, não possuindo condições 
de esclarecer se o autor foi enganado por um terceiro que utilizava um 
terminal adulterado ou se o autor não conferiu o valor exibido no 
terminal (fls. 264/265).

Tem-se, pois, que, ou o autor não conferiu o valor indicado na 
máquina apresentada pelo taxista ao validar a transação, ou houve 
adulteração da maquininha, sendo que em ambas as hipóteses não se 
verifica nexo causal, a responsabilizar o banco pelo prejuízo 
suportado, por se tratar de hipótese de culpa exclusiva da parte autora 
ou de terceiro.

Não socorre ao autor a tese de que a falha na prestação dos serviços 
decorreria do fato da compra impugnada estar fora do perfil de gastos 
do cartão, sem que tivesse o banco bloqueado a transação, uma vez 
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que se trata de uma única transação, realizada de forma presencial, 
com digitação de senha, tratando-se o autor de cliente Personnalité, 
titular de cartão Black, estando o valor da transação impugnada dentro 
do limite de crédito estabelecido para o cartão, cujas faturas mensais 
apresentam valores elevados, não ensejando suspeita de fraude em 
razão do perfil de consumo.

Por fim, o fato do banco ter realizado o estorno provisório da 
transação, não implica no reconhecimento de irregularidade, sendo 
comum sua realização, com a posterior cobrança após apuração do 
ocorrido.

Assim, ausente a demonstração de falha na prestação dos serviços, a 
responsabilidade objetiva do requerido deve ser afastada, nos termos 
do art. 14, § 3º, inciso II, do CDC.”

Observa-se que: (a) nos termos do art. 252, do 
Regimento Interno deste Eg. Tribunal de Justiça que estabelece: “Nos recursos, em 
geral, o relator poderá limitar-se a ratificar os fundamentos da decisão 
recorrida, quanto, suficientemente motivada, houver de mantê-la”; e (b) “É 
predominante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em reconhecer 
a viabilidade de o órgão julgador adotar ou ratificar o juízo de valor firmado na 
sentença, inclusive transcrevendo-o no acórdão, sem que tal medida encerre 
omissão ou ausência de fundamentação no decisum.” (STJ-2ª Turma, REsp 
662272/RS, rel. Min, João Otávio de Noronha, v.u., j. 04/09/2007, DJ 27/09/2007 p. 
248, o destaque não consta do original). 

Destarte, como o fato de terceiro e o fato exclusivo da 
vítima constituem causa de exclusão de responsabilidade, por fato exclusivo da 
vítima (CC, art. 945; CDC, arts. 12, § 3º, III, e 14, § 3º, III), uma vez que elimina o 
nexo de causalidade em relação à parte ré, requisito este indispensável para o 
acolhimento dos pedidos formulados, pela parte autora, de condenação ao pagamento 
de indenização por danos morais e materiais, de rigor, a manutenção da r. sentença, 
que julgou improcedente a ação.

Nesse sentido, para casos análogos, mas com inteira 
aplicação à espécie, a orientação dos julgados extraídos do site deste Eg. Tribunal de 
Justiça: (a) “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. Sentença de improcedência. Irresignação da parte autora. 
APELAÇÃO. "Golpe da maquininha". Alegação de fraude perpetrada por 
taxista, que efetuou cobrança no cartão de débito da autora em valor muito 
superior ao devido. Conjunto probatório demonstra desídia da autora. Culpa 
exclusiva do consumidor e de terceiro. Inteligência do artigo 14, §3º, inciso II, 
do CDC. Prestação de serviço bancário defeituoso ou fortuito interno não 
caracterizados. Responsabilidade objetiva da instituição financeira afastada. 
Ausência de prova de que a operação questionada está fora do perfil de 
consumo da autora, sem outros elementos para acolhimento do pretendido 
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ressarcimento. Dano moral não configurado. Sentença mantida por suas 
próprias razões. RECURSO DESPROVIDO” (20ª Câmara de Direito 
Privado, Apelação Cível 1032299-38.2022.8.26.0100, rel. Des. Maria Salete Corrêa 
Dias, j. 27/02/2025, o destaque não consta do original); e (b) Apelação  Ação de 
inexigibilidade de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos 
materiais e morais  Cartão de débito  Golpe do delivery  Sentença de 
improcedência na origem  Recurso da autora. Pagamento com cartão de 
débito - Alegação de operação fraudulenta mediante uso de maquininha de 
cartão adulterada  Operação efetuada mediante uso de cartão com chip e 
senha pessoal  Transação que não desborda do perfil econômico da 
correntista, dentro dos limites de operação diário  Apelante que não tomou as 
precauções necessárias a fim de verificar a veracidade da operação, 
notadamente não tendo realizado qualquer pedido em plataformas de entrega  
Situação que não evidencia negligência da instituição financeira ou ocorrência 
de fortuito interno (Sumula 479 do STJ) -  Culpa exclusiva da vítima e de 
terceiro configurada  Aplicação do art. 14, §3º, inciso II do Cód. Defesa do 
Consumidor  Sentença mantida. Honorários advocatícios fixados sobre o valor 
da causa. Apelação parcialmente provido” (37ª Câmara de Direito Privado, 
Apelação Cível 1002406-95.2022.8.26.0554, rel. Des. Afonso Celso da Silva; Órgão 
Julgador, j. 23/05/2023, o destaque não consta do original).

2.6. Isto é o quanto basta para a manutenção do 
julgamento de improcedência da ação.

Desnecessário, perquirir, sobre as demais questões 
alegadas pelas partes, visto que qualquer entendimento adotado não alteraria o 
julgamento do presente recurso, ante a fundamentação adotada.

3. Mantém-se a r. sentença, no que concerne à verba 
honorária arbitrada em favor do patrono na parte ré.

A verba honorária arbitrada em 15% do valor da 
condenação atende o disposto no art. 85, §§ 1º e 2º, do CPC/2015, com observância 
dos parâmetros indicados nos incisos I a IV, do § 2º, do mesmo artigo, e o montante 
fixado mostra-se razoável e adequado para remunerar condignamente o patrono da 
parte ré, sem se mostrar excessivo, nem desproporcional à complexidade da causa.

Ademais, adota-se a orientação de que o §8º-A, do art. 
85, do CPC traz mera recomendação de valores, sem vincular o prudente arbítrio 
judicial na apreciação equitativa dos honorários advocatícios de que trata o § 8º, do 
referido art. 85, do CPC, sob pena de se admitir que a fixação equitativa de 
honorários sucumbenciais, atribuída por lei ao prudente arbítrio do magistrado, teria 
sido entregue a órgão de classe e sem considerar as peculiaridades do caso concreto.

Nesse sentido, para casos análogos, mas com inteira 
aplicação à espécie, a orientação dos julgados extraídos do site deste Eg. Tribunal de 
Justiça: (a) “RECURSO  Apelação - Ofensa ao princípio da dialeticidade  
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Inocorrência  O recorrente declinou o porquê do pedido de reexame da decisão e 
possibilitou à ré a apresentação de resposta - Preliminar afastada. (...) 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  Sucumbência recíproca e parcial das 
partes  Alteração do critério de fixação da verba honorária que se impõe no 
caso concreto  Sentença reformada neste ponto, pois o percentual sobre o 
valor da condenação acarretaria verba honorária irrisória para o advogado do 
autor - Incidência da regra contida no artigo 85, § 8º, do CPC  Majoração da 
verba honorária imposta à ré para R$ 1.320,00  Inaplicabilidade do art. 85, § 
8º-A, do CPC - Valores constantes da tabela editada pelo Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil representam meras recomendações para os 
fins do arbitramento equitativo de que trata o § 8º do art. 85 - A arbitramento 
(que é atribuído pela lei ao prudente arbítrio do juiz) não pode ser entregue ao 
um órgão de classe e não pode se submeter à tabela predeterminada e alheia às 
circunstâncias do caso concreto. Recurso provido em parte” (20ª Câmara de 
Direito Privado, Apelação Cível 1000409-81.2022.8.26.0100, rel. Des. Álvaro Torres 
Júnior; Órgão Julgador, j. 29/05/2023, o destaque não consta do original)”; (b) 
“Apelação  Ação de exibição de documentos  Sentença de acolhimento do pedido. 
Irresignação, do advogado dos autores, parcialmente procedente. 1. Situação dos 
autos em que se justifica a majoração dos honorários devidos ao advogado dos 
autores, com base no critério equitativo do art. 85, §8º, do CPC, de modo a 
remunerar condignamente o trabalho daquele profissional, embora se deva 
considerar, em contrapartida, que o feito não exigiu esforço digno de nota, 
sobretudo no plano intelectual, até porque versa sobre tema singelo e 
corriqueiro no foro. Honorários que ora se arbitra na importância de R$ 
1.000,00. 2. Art. 85, §8º-A, do CPC, introduzido pela Lei 14.365/22, não 
comportando a interpretação pretendida pelo advogado dos autores, sob pena 
de se concluir o absurdo, isto é, que o arbitramento equitativo dos honorários, 
atribuído por lei ao prudente arbítrio do juiz, teria sido entregue a órgão de 
classe e, além disso, submetido a tabela predeterminada e alheia às 
circunstâncias do caso concreto. Tal entendimento, a toda evidência, esvaziaria 
por completo o próprio sentido do arbitramento equitativo, subtraindo do juiz a 
possibilidade de análise, no caso concreto, dos elementos previstos nos incisos do 
art. 85, § 2º, do CPC, para efeito de fixação dos honorários. Novo dispositivo, 
até diante da terminologia ali empregada, conduzindo à exegese de que os 
valores constantes da tabela editada pelo Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil representam meras recomendações para os fins do 
arbitramento equitativo de que trata o §8º do aludido art. 85. Recomendações 
essas que, obviamente, não vinculam o julgador. 3. Sentença parcialmente 
reformada, apenas para majorar a honorária de sucumbência fixada em 
proveito do advogado dos autores. Deram parcial provimento à apelação.” (19ª 
Câmara de Direito Privado, Apelação Cível 1009361-29.2022.8.26.0624, rel. 
Des. Ricardo Pessoa de Mello Belli, j. 01/08/2023, o destaque não consta do 
original); e (c) “Condomínio. Ação de obrigação de não fazer. (...) Honorários 
advocatícios fixados de acordo com a Tabela da OAB. Inexistência de 
vinculação à tabela de honorários formulada pelo conselho profissional, a qual é 
meramente referencial e caracteriza apenas recomendação. A adoção a priori de 
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valores tabelados se contrapõe à própria ideia de apreciação por equidade, pois 
subtrai do Magistrado a função de arbitrar os honorários em consonância com 
as peculiaridades do caso concreto, podendo, por vezes, gerar distorções 
iníquas. Peculiaridades do caso concreto que devem ser ponderadas pelo 
magistrado. Precedentes. Adoção do arbitramento por equidade. Sentença 
reformada em parte. Apelo parcialmente provido” (26ª Câmara de Direito 
Privado, Apelação Cível 1008407-55.2022.8.26.0309, rel. Des. Carlos Dias Motta, j. 
16/08/2023, o destaque não consta do original). 

4. Desprovido o recurso, em razão da sucumbência 
recursal, nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, majora-se de 15% para 20% o 
percentual da condenação da verba honorária, por se mostrar adequado ao caso dos 
autos.

5. Em resumo, o recurso deve ser desprovido, com 
majoração da verba honorária, em razão da sucumbência recursal, nos termos supra 
especificados.

O presente julgamento não afronta as normas 
constitucionais e infraconstitucionais invocadas pelas partes, visto que está em 
conformidade com a orientação dos julgados supra especificados.

 Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

Manoel Ricardo Rebello Pinho

Relator
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